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MEMORIAL DESCRITIVO 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA EMEIF PROF AMÁLIA MALHEIRO MOREIRA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP 
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I – PRELIMINAR: 

O presente memorial descritivo genérico tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características 
técnicas a serem observadas para os serviços de“REFORMA DO PISO DA ESCOLA PROF. MARIA AMÁLIA M. 
MOREIRA”localizado na Rua Padre Santo, Vila Primavera, Município de Cordeirópolis/SP. 

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às boas técnicas usualmente 
adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas técnicas em vigor. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção 
arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer 
serviço que não obedeça às condições do projeto. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da integridade da placa da obra 
com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a entrega definitiva do empreendimento. 

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, como andaimes, 
máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos 
previstos. 

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os materiais porventura 
impugnados pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer demolição exigida, correndo por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes das referidas demolições e resserviços. Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer 
material estranho às obras. 

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho resultante, tanto no interior 
da mesma como no canteiro de serviço. 

Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade. 
A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica bem feitos e de 

acabamento esmerado. É vedada a permanência de pessoas com moléstia infectocontagiosa nos alojamentos. 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente analisar os antecedentes criminais dos funcionários que permanecerão 

da obra. 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o empreiteiro de sua inteira 

responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica estipulado que a CONTRATADA terá que 
possuir um engenheiro residente, principalmente para entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra diariamente. 

 

II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS: 

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, devidamente atirantada ao solo e estrutura metálica que 
suporte cargas eventuais ao vento. As descrições e dizeres serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

 
1.2 -  EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

Canteiro de obras: a locação do canteiro de obras será feita de modo a facilitar o acesso com a obra propriamente 
dita e não interferir com as atividades do local. Será dotado de todas as instalações que se fizerem necessárias ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. Serão providenciadas as ligações provisórias necessárias ao canteiro de obras, 
principalmente quanto à água, esgoto e energia elétrica.  
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O CONTRATADO providenciará um local para a guarda de equipamentos e pequenas ferramentas. Este também 
deverá conter um banheiro limpo e usual aos funcionários da obra. A construção poderá ser com chapas compensadas 
resinadas constituídas de sarrafos e pé direitos necessários para sua sustentação. A cobertura deverá ser em telha de 
fibrocimento ou similar. O piso deverá ser em argamassa de cimento/areia traço 1:6, sendo que o mesmo será demolido ao 
final da obra. É terminantemente proibido cozinhar e aquecer qualquer tipo de refeição dentro do alojamento. Ele deve ser 
mantido em permanente estado de conservação, higiene e limpeza. É obrigatório, no alojamento, o fornecimento de água 
potável, filtrada e fresca, para os trabalhadores, por meio de bebedouros de jato inclinado (ou equipamento similar que 
garanta as mesmas condições), na proporção de um para cada grupo de 25 trabalhadores ou fração. É vedada a 
permanência de pessoas com moléstia infectocontagiosa nos alojamentos. 

 
1.3 - TAPUME FIXO EM PAINEL OSB - ESPESSURA 8 MM 

Deverá ser executado com o objetivo de separar o ambiente da obra em andamento e local determinado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

Deverá ser executado com fechamento em chapa compensada, pintada a cal, de espessura de 8mm com 
estrutura em pontalete 7x7 de pinho de 3ª, sarrafo 1x12" e mata junta de ripa de peroba 1,5x5 cm, dispondo de abertura e 
portão de acesso. 
 
1.4 – RETIRADAS, REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 
 As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho, pela Norma Regulamentadora 
NR-18, item 18.5, aprovada pela Portaria n°4, de 04.jul.1995, do Ministério do Trabalho, Secretaria de Segurança e Saúde 
no Trabalho – SSST/MTb – e publicada no D.O.U. de 07.jul.1995. 

Sob o aspecto técnico, as demolições são regulamentadas pelos seguintes documentos: 
NBR 5682/1977: Contratação, Execução e Supervisão de Demolições (NB-598/1977); 
Manual Técnico de Segurança do Trabalho, Edificações Prediais, publicação do Sindicato da Indústria da 

Construção Civil no Município do Rio de Janeiro, do SENAI e da CBIC, autoria de Edison da Silva Rousselet e Cesar 
Falcão. 

Desses documentos cumpre destacar: 
Item 18.5.1, da NR-18: 
"Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquido e gasosos 

liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, 
protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor." 

Item 18.5.2, da NR-18: 
"As construções vizinhas a obra de demolição devem ser examinadas, prévia e periodicamente, no sentido de ser 

preservada a sua estabilidade e a integridade física de terceiros." 
Item 18.5.3, da NR-18: 
"Toda a demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado." 
Item 18.5.4, da NR-18: 
"Antes de iniciada a demolição devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos frágeis." 
Item 18.5.5, da NR-18: 
"Antes de iniciada a demolição de um pavimento devem ser fechadas todas as aberturas existentes no piso, salvo 

as que forem utilizadas para escoamento de materiais, ficando proibida a permanência de pessoas nos pavimentos que 
possam ter sua estabilidade comprometida no processo de demolição." 

Item 18.5.12, da NR-18: 
"Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos." 
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Item 18.5.13, da NR-18: 
"As paredes somente podem ser demolidas antes da estrutura, quando esta for metálica ou de concreto armado." 
Item 4, da NBR 5682/1977: Especifica os tipos de demolição que devem ser usados nos diversos casos. 
Item 7.1.2,da NBR 5682/1977: 
“A demolição deve se processar, sempre que possível, na ordem inversa da construção, respeitando-se as 

características da construção a demolir." 
Item 7.1.11, da NBR 5682/1977: 
“Quando se pretender demolir apenas parte de uma construção, deve-se verificar a estabilidade da parte 

remanescente." 
Capítulo 1, subtítulo 1, do "Manual Técnico de Segurança Trabalho em Edificações Prediais": 
“No caso de estrutura em estado crítico, com danos causados por incêndio, recalque de fundações, abalo sísmico, 

etc., deve ser feita perícia estrutural antes do início da demolição." 
Capítulo 1, subtítulos 2, 3, 4 e 5: 
Abordam as disposições para as demolições manuais, por martelo pneumático, mecânica com empurrador 

("buldozer" ou pá mecânica) e por tração. 
Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados 

de forma a se evitarem danos a terceiros. 
Incluem-se, nas demolições aludidas no item anterior, as fundações e os muros divisórios remanescentes e a 

retirada de linhas de abastecimento - energia elétrica, água, gás, esgoto, etc. - respeitadas as normas e determinações das 
empresas concessionárias e das repartições públicas. 

Remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo 
CONSTRUTOR, de acordo com as exigências da Municipalidade local. 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados serão transportados pelo 
CONSTRUTOR, desde que não haja outras instruções a respeito, para depósitos indicados pelo PROPRIETÁRIO. A 
distância máxima de transportes desses materiais é de 10 (dez) km do local da obra. 

O eventual aproveitamento de construções e instalações existente para funcionamento, à guisa de Instalações 
Provisórias do canteiro de obras, ficará a critério da FISCALIZAÇAO, desde que respeitadas as especificações 
estabelecidas em cada caso e verificado ditas construções e instalações não interferem com o plano de construção, 
principalmente com relação a locação. 

A remoção vertical, de entulho e detritos resultantes de demolições e de outras origens, será efetuada, de 
preferência, por gárgulas (condutores verticais). 

O corte de vegetação de porte arbóreo fica subordinado às exigências e às providências seguintes: 
• obtenção de licença, em se tratando de árvores com diâmetro de caule (tronco) igual ou superior a 15cm, medido 

à altura de 1m acima do terreno circundante; 
• em se tratando de vegetação de menor porte, isto é, arvoredo com diâmetro de caule inferior a 15 cm, o pedido 

de licença poderá ser suprido por comunicação prévia à municipalidade, que procederá à indispensável verificação e 
fornecerá comprovante. 
 
1.5– TRANSPORTE HORIZONTAL, MASSA/GRANEL, JERICA 90L, 30M. AF_06/2014 

Todos os materiais oriundos de demolição deverão ser retirados da obra e colocados em caçambas estacionárias/ 
caminhões garantindo que não obstruam o bom desempenho dos serviços para que posteriormente sejam enviados para 
bota fora legalizado. 
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1.6 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMARIO 
Todo o transporte do material deverá ser feito em caçambas estacionários e ou em caminhões lonados.  O entulho 

gerado será de total responsabilidade do Contratado, principalmente despejo em local credenciado 
 

2 - PISOS 
2.1 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 

Deverá ser executado contrapiso, bem como sua impermeabilização, com espessura 5 centímetros, sobre lastro 
de brita espessura de 2cm. 

Molhar o terreno previamente, de maneira abundante, porém sem deixar água livre na superfície. 
O concreto deve ser lançado e espalhado sobre o lastro de brita executado em terreno nivelado e compactado, 

depois de concluídas as canalizações que devem ficar embutidas no piso. 
A superfície do lastro deve ser plana, porém rugosa, nivelada ou em declive, conforme indicação de projeto para 

os pisos. 
Em áreas extensas ou sujeitas à grande solicitação prever juntas formando painéis de 2m x 2m até 4m x 4m, 

conforme utilização ou previsto em projeto. 
As juntas podem ser secas ou de dilatação, conforme especificado. 

Atendidas as condições de fornecimento e execução, a FISCALIZAÇÃO poderá rejeitar o serviço se ocorrerem 
desnivelamentos maiores que 5mm (somente em pontos localizados). 
 
2.2 - REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO 
 Deverá ser executada regularização de piso com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; prevendo aonde se 
fizer necessário, caimento não inferior a 0,5% para um perfeito escoamento das águas. 

A superfície deverá ser umedecida antes da aplicação da argamassa e livre de fragmentos e restos de argamassa 
para uma perfeita aderência. 

Deverão ser executadas guias no sentido longitudinal do ambiente que se irá revestir de largura não superior ao 
comprimento da régua de alumínio para um perfeito nivelamento do pano. 
 
2.3 - MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO - EXCLUSO O PISO 

As peças deverão ser classificadas por dimensões, aplicando num mesmo ambiente, peças de uma única classe. 
As bordas de corte deverão ser esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. Após cinco dias do 
assentamento os pisos cerâmicos deverão ser rejuntados com rejunte na cor a ser definida pelo departamento de obras, 
aplicado com espátula de borracha; o excesso deverá ser retirado com pano úmido e após a cura a superfície deverá ser 
limpa com pano seco ou esponja de aço macia. Os pisos cerâmicos deverão ser assentados com argamassa pré-fabricada 
de cimento colante. 

Tardoz ou face de assentamento: superfície de aderência do piso cerâmico, destinada ao seu assentamento com 
observação de folga entre as peças, variando essas juntas de 1 mm a 5 mm em função do tamanho dos ladrilhos e da 
localização do piso (interno ou externo ao edifício). 

Qualquer processo de rejuntamento deverá se utilizar um rodo de borracha. As ferramentas necessárias para o 
assentamento do ladrilho são: máquina cortadora de cerâmica, máquina perfuradora, espaçadores plásticos, 
desempenadeira dentada 8" x 8", esquadro, torquês, rodo de borracha e demais ferramentas de pedreiro (colher, martelo, 
régua, linha de náilon, nível de bolha, nível de mangueira, lápis de carpinteiro, metro dobrável de madeira e outras). 

O item remunera a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme exigências 
das normas e recomendaçõesdos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 
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Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

2.4 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45CM. AF_06/2014 
 Idem ao item 2.3. 
 
2.5 - ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA FLEXÍVEL, PARA ASSENTAMENTO DE PLACAS CERÂMICAS EM 
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, TIPO AC-II 

Os pisos internos deverão ser assentados com argamassa colante industrializada flexível, tipo AC-II.  
 
COMPOSIÇÃO 
A argamassa é composta de cimento, agregados minerais de granulometria balanceada, aditivos químicos 

especiais e polímeros. 
 
SUPERFÍCIE DE APLICAÇÃO  
• Emboço e contrapiso, sarrafeado ou desempenado após 14 dias de cura.  
 
PREPARO SUPERFÍCIE 
• As superfícies e as peças cerâmicas deverão estar isentas de poeira, resíduos e manchas de óleo, tinta e 

gordura, para que ocorra uma perfeita aderência do produto. Retirar o engobe do verso das peças.  
 • O rejuntamento das peças deve ser iniciado somente após 3 dias de seu assentamento. 
 
LIBERAR PARA TRÁFEGO:  
• pessoal da obra, após 3 dias, com proteção;  
• todo o tráfego em áreas externas, após 14 dias;  
• todo o tráfego em áreas internas, após 7 dias.  
 
CONSUMO  
• Aplicação na base para peças até 900 cm2: 4 a 6 kg/m2.  
• Aplicação na base e no verso das peças maiores que 900 cm2: 8 a 10 kg/ m2. 

 
2.6 - ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, ELEVADA RESISTÊNCIA QUÍMICA E TÉRMICAS, TIPO AC-III 

O pisoexterno deverá ser assentado com argamassa colante industrializada, tipo AC-III 
 
COMPOSIÇÃO 
A argamassa é composta de cimento, agregados minerais de granulometria balanceada, aditivos químicos 

especiais e polímeros. 
 
SUPERFÍCIE DE APLICAÇÃO  
• Emboço e contrapiso, sarrafeado ou desempenado após 14 dias de cura.  
 
PREPARO SUPERFÍCIE 
• As superfícies e as peças cerâmicas deverão estar isentas de poeira, resíduos e manchas de óleo, tinta e 

gordura, para que ocorra uma perfeita aderência do produto. Retirar o engobe do verso das peças.  
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 • O rejuntamento das peças deve ser iniciado somente após 3 dias de seu assentamento. 
 
LIBERAR PARA TRÁFEGO:  
• pessoal da obra, após 3 dias, com proteção;  
• todo o tráfego em áreas externas, após 14 dias;  
• todo o tráfego em áreas internas, após 7 dias.  
 
CONSUMO  
• Aplicação na base para peças até 900 cm2: 4 a 6 kg/m2.  
• Aplicação na base e no verso das peças maiores que 900 cm2: 8 a 10 kg/ m2. 
 

2.7 - REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS 
ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 

O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, decores diversas, 
para áreas internas e externas, e a mão-de-obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, 
e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

 
2.8 - PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM 

Deverão ser fornecidos e assentados soleiras em granito com largura até 15cm e espessura de 2cm assentados 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, sob todos os caixilhos metálicos na área de ampliação, a fim de se conter 
o acúmulo de águas pluviais e realizar a função de pingadeira das janelas. 
 

3 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
3.1 - LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: 
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, 

vidros, aparelhos sanitários etc., serão limpos abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas 
outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

A lavagem de granitos será procedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos. 
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em definitivo. 
As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustradas, envernizadas ou enceradas em definitivo. 
Haverá particular cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas superfícies 

das cantarias, das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros materiais. Todas as manchas e salpicos de tinta serão 
cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das 
esquadrias. 

Manter limpeza permanente da obra, com caçamba estacionária. 
 A obra deverá ser entregue limpa em perfeito estado de conservação e limpeza. Deverão apresentar perfeito 
funcionamento, todas as instalações elétricas, etc. Todo o entulho deverá ser removido do terreno. Deverão ser lavados, 
convenientemente, todos os pisos, devendo ser removido qualquer vestígio de tintas, manchas e argamassa. 
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III – AS BUILT 

Caso tenha mudado alguma locação de peças sanitárias ou interferências significantes apresentar croqui em 
escala adequada para a FISCALIZAÇÃO no final da obra. 

 

IV – NORMAS GERAIS 

Todos os elementos não constantes deste documento, que dependam de especificações de terceiros, serão 
apresentados pela CONTRATADA juntamente com desenhos detalhados (quando necessário) à CONTRATANTE, para 
aprovação prévia. Os serviços contratados serão rigorosamente executados de acordo com os projetos apresentados e 
normas da ABNT, com preferência destas últimas. 

Todos os materiais a serem utilizados na construção serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Toda 
mão-de-obra a empregar será fornecida pela CONTRATADA, especializada sempre que necessário, sempre de primeira 
qualidade, objetivando acabamento esmerado dos serviços. 

- Proteção de materiais: Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente protegidos 
contra danos de qualquer origem, durante o período de construção. A CONTRATADA será responsável por esta proteção e 
pela conservação dos materiais, sendo obrigada a substituir ou consertar qualquer material ou serviços eventualmente 
danificados, sem prejuízo algum para a proprietária. 

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a segurança do pessoal da obra, 
observando as recomendações de segurança do trabalho aplicável por Leis Federal, Estadual e Municipal e códigos sobre 
construções, com finalidade de evitar acidentes dentro do recinto da obra ou nas áreas adjacentes em que executar 
serviços relacionados com a obra. 

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as providências que julgar 
convenientes em casos de emergência, relacionados com a segurança do pessoal e da obra. 

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, ficando a proprietária 
CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais e materiais causados a terceiros 
decorrentes da execução das obras e serviços aqui discriminados e contratados. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer 
as obrigações trabalhistas, de Previdência Social e Seguro de Acidentes de Trabalho de acordo com a legislação em vigor. 
A CONTRATADA será responsável por si e seus subempreiteiros, pelos pagamentos dos encargos sobre mão-de-obra, 
requerido pelas Leis Trabalhistas em vigor ou que durante o período de construção venham a vigorar. 

A pedido da proprietária deverão ser apresentados comprovantes dos pagamentos efetuados. 
Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando aprovadas pela 

CONTRATANTE e acompanhadas pelo documento instituído para tanto (ordem e obra), inclusive contrato, devendo a 
CONTRATADA informar neste documento as eventuais mudanças do orçamento ou prazo de execução decorrentes 
dessas modificações. 

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água potável para fornecimento aos 
empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As áreas de trabalho e vias de circulação deverão ser mantidas 
limpas e desimpedidas. Caberá ao empregador fornecer os seguintes elementos de proteção individual de uso obrigatório 
pelos empregados:  

 Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda; 

 Capacete de segurança; 

 Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro para solda elétrica e óculos de 
segurança para solda oxiacetilênica; 

 Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de aço e outros materiais abrasivos ou 
cortantes; 
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 Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos; 

 Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno encharcado. 
Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os aparelhos e equipamentos do 

prédio, das diversas instalações, aparelhos sanitários, controles, instalações mecânicas e de todos os circuitos elétricos, de 
iluminação e de força. 

Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO quanto à qualidade. 
Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da CONTRATADA o 

encaminhamento de correspondência aoDepartamento de Obras desta Prefeitura Municipal, comunicando o término dos 
serviços e solicitando o recebimento da obra. Após o recebimento do comunicado do término dos serviços a 
CONTRATANTE, através do Departamento competente e juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão 
visita e vistoria da obra. Da vistoria será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as observações feitas e eventuais 
correções a serem realizadas com prazo para sua execução. Cumpridas as exigências, ou nada havendo a corrigir, a 
proprietária através do departamento competente lavrará o “Termo de Recebimento”, provisório, e 90 dias após o provisório 
é que se dará o definitivo, conforme estipulado em contrato pelos membros da CONTRATADA e proprietária 
CONTRATANTE. 
 
 
Abrilde 2019. 
 
 
 
_____________________ 
Alexandre Rogério Gaino 
Engenheiro Civil 
Crea 5060435411 


